
Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

CAMPUS AVANÇADO PARELHAS 

PORTARIA Nº 104/2020 - DG/PAAS/RE/IFRN 

8 de junho de 2020 

 

 

 
 

O DIRETOR PRO TEMPORE DO CAMPUS AVANÇADO PARELHAS DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições 

delegadas por meio da Portaria nº 679/2020-RE/IFRN, de 23 de abril de 2020, publicada no Diário Oficial da União 

de 24 de abril de 2020, e 

 
R E S O L V E: 

 
I - CONSTITUIR no Campus Avançado Parelhas do IFRN, Comissão Eleitoral vinculada à Comissão Eleitoral 

Central, para coordenar o processo no âmbito deste Campus, da eleição para composição de membros do Conselho 

Superior - CONSUP, referente ao Biênio 2019-2021, para as representações docentes, discentes e de técnico- 

administrativo, observadas as disposições estatutárias e regimentais acerca da matéria; 

 
II - DESIGNAR, para compor a referida comissão, os membros abaixo relacionados: 

 
MATRÍCULA NOME REPRESENTAÇÃO FUNÇÃO 

3159822 Karina Cavalcante de Oliveira Gestão Coordenador 

2209193 Fábio Alvaro Dantas Docente Membro 

1366288 Suzérica Helena de moura Mafra Técnico-Administrativo Membro 

20181214320011 Hérika Sthefanny Dantas Medeiros Discente Membro 

 
III - REVOGAR Portaria nº 91/2019 - DG/PAAS/RE/IFRN. 

 

 
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE e REGISTRE-SE. 

Documento assinado eletronicamente por: 

Ramon Viana de Sousa, DIRETOR - CD0003 - DG/PAAS , em 08/06/2020 10:20:46. 

Este documento foi emitido pelo SUAP em 08/06/2020. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 

https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 
 

Código Verificador: 208951 

Código de Autenticação: 91a92dfdca 



Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

CAMPUS AVANÇADO PARELHAS 

PORTARIA Nº 105/2020 - DG/PAAS/RE/IFRN 

9 de junho de 2020 

 

 

 

 
 

O DIRETOR PRO TEMPORE DO CAMPUS AVANÇADO PARELHAS DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições 

delegadas por meio da Portaria nº 679/2020-RE/IFRN, de 23 de abril de 2020, publicada no Diário Oficial da União 

de 24 de abril de 2020, e 

 

CONSIDERANDO o que consta no Processo n.º 23035.001149.2020-66 de 09/062020, 

CONSIDERANDO o que consta no Despacho 03/2020 - DG/NC/RE/IFRN, 

RESOLVE: 

 
I - DESIGNAR, no âmbito do Campus Avançado Parelhas, os servidores abaixo relacionados para comporem 

o Núcleo de Inovação Tecnológica (NIT); 

 

Matrícula Nome do servidor Função 

1056247 Izabelle virgínia lopes de Paiva Titular 

1806350 Rafael Castro de Souza Suplente 

1065837 Francisco José Seixas Xavier Membro 

1980155 Robson Rafael de Oliveira Membro 

 

II - REVOGAR Portaria nº 101/2019 - DG/PAAAS/RE/IFRN; 

 

III - DETERMINAR que esta Portaria entre em vigor a partir da data de sua publicação. 

 

 
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

Documento assinado eletronicamente por: 

Ramon Viana de Sousa, DIRETOR - CD0003 - DG/PAAS , em 09/06/2020 15:30:31. 

Este documento foi emitido pelo SUAP em 09/06/2020. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 

https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 
 

Código Verificador: 209333 

Código de Autenticação: 2a87dab87e 



Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

CAMPUS AVANÇADO PARELHAS 

PORTARIA Nº 106/2020 - DG/PAAS/RE/IFRN 

10 de junho de 2020 

 

 

 

 

O DIRETOR PRO TEMPORE DO CAMPUS AVANÇADO PARELHAS DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de  suas  atribuições  

delegadas por meio da Portaria nº 679/2020-RE/IFRN, de 23 de abril de 2020, publicada no Diário Oficial da União de 

24 de abril de 2020, e 

 

 
CONSIDERANDO o que consta no Processo n.º 23035.001148.2020-11 de 09/06/2020, 

CONSIDERANDO o que consta no Ofício 24/2020 - ASGPE/DG/NC/RE/IFRN, 

 

 
RESOLVE: 

 

 
I- DESIGNAR, os membros abaixo para compor o Núcleo de Apoio às Pessoas com Necessidades Educacionais 

Específicas-NAPNE do Campus Avançado Parelhas: 
 

Função Servidor(a) Matrícula Representação 

Coordenadora 
Francisca Betânia do Nascimento 

Alves 
3007936 

Técnico 

Administrativo 

Membro Fábio Alvaro Dantas 2209193 Docente 

Membro 
Flávia Jamille de Figueiredo Paes 

Barreto 
1999156 

Técnico 

Administrativo 

Membro Nirlando de Oliveira Viana 3160738 Docente 

Membro Suzérica Helena de Moura Mafra 1366288 
Técnico 

Administrativo 

Membro Harlen Aniston Silva Araújo 20171214010017 Discente 

Membro Pércia Carla de Oliveira Alves - Comunidade 

 

II- REVOGAR, a Portaria nº 57/2018-DG/PAAS/RE/IFRN de 09/03/2018. 

III – DETERMINAR que esta Portaria entre em vigor a partir da data de sua publicação. 

 

 
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 



 

 

Documento assinado eletronicamente por: 

Ramon Viana de Sousa, DIRETOR - CD0003 - DG/PAAS , em 10/06/2020 12:00:40. 

Este documento foi emitido pelo SUAP em 10/06/2020. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 

https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 
 

Código Verificador: 209483 

Código de Autenticação: 03f501b755 

 



 

 

 

Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

CAMPUS AVANÇADO PARELHAS 

 

PORTARIA Nº 107/2020 - DG/PAAS/RE/IFRN 

16 de junho de 2020 

 
 

O DIRETOR PRO TEMPORE DO CAMPUS AVANÇADO PARELHAS DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições 

delegadas por meio da Portaria nº 679/2020-RE/IFRN, de 23 de abril de 2020, publicada no Diário Oficial da União 

de 24 de abril de 2020, e 

 

 
CONSIDERANDO o que consta no Processo n.º 23035.001187.2020-19 de 15/06/2020, 

 

 
RESOLVE: 

 

 
I – DESIGNAR, com efeitos a partir do dia 15/06/2020, o Comitê Local de Enfrentamento à COVID-19 vinculada 

ao Comitê de Enfrentamento à COVID-19, designada através da Portaria nº 510/2020-RE/IFRN, de 18 de março de 

2020, para elaborar plano de enfrentamento local. Ficando a composição do referido grupo conforme tabela abaixo. 
 

Matrícula Servidor(a) Representação Função 

2279077 Daniel dos Santos Costa Direção Acadêmica Presidente 

1016139 
Ana Paula Cardoso 

Silva Eugênio 
Equipe Técnico-Pedagógica Membro 

1126840 
José Leandro Barbosa 

Vieira 

 

Equipe de Saúde/ Assistência 

Estudantil 

Membro 

1366288 
Suzerica Helena de 

Moura Mafra 
Membro 

1087500 
Jeremias Alves de 

Araújo e Silva 
Docente Membro 

20181214010020 
João Vitor Gomes da 

Costa 
Discente Membro 

 

II - ESTABELECER, para o grupo de trabalho acima mencionado, as seguintes atribuições: 

- Planejar e monitorar ações criadas e desenvolvidas para enfrentamento do coronavírus durante a retomada das 

atividades, quando possível; 

- Mapear possíveis casos de contaminação entre estudantes e servidores, bem como fornecer orientações e 

acompanhar a evolução dos quadros; e 

- Repassar informações acerca do tema na Instituição. 

 

 
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 



 

 

Documento assinado eletronicamente por: 

Ramon Viana de Sousa, DIRETOR - CD0003 - DG/PAAS , em 16/06/2020 12:12:49. 

Este documento foi emitido pelo SUAP em 16/06/2020. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 

https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 
 

Código Verificador: 210233 

Código de Autenticação: 57a9a79239 

 



Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

CAMPUS AVANÇADO PARELHAS 

PORTARIA Nº 108/2020 - DG/PAAS/RE/IFRN 

29 de junho de 2020 

 

 

 
 

O DIRETOR PRO TEMPORE DO CAMPUS AVANÇADO PARELHAS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições delegadas por meio da Portaria nº 

679/2020-RE/IFRN, de 23 de abril de 2020, publicada no Diário Oficial da União de 24 de abril de 2020, e 

 

 
CONSIDERANDO o que consta no Processo n.º 23035.001242.2020-71 de 25/06/2020, 

 

 
RESOLVE: 

 

 
I – DISPENSAR a servidora Suzérica Helena de Moura, Matrícula Siape nº 1366288, pertencentes ao Quadro Permanente desta 

Instituição, lotadas no Campus Avançado Parelhas, para, na qualidade de SUBSTITUTO de fiscalizar, pelo tempo de sua vigência,     

o contrato abaixo especificado e seus respectivos termos aditivos, designados por meio da Portaria nº  87/2020  -  

DG/PAAS/RE/IFRN; 

II – DESIGNAR os servidores Karina Cavalcante de Oliveira, Matrícula Siape nº 3159822, e José Leandro Barbosa  Vieira, 

Matrícula Siape nº 1126840, pertencentes ao Quadro Permanente desta Instituição, lotadas no Campus Avançado Parelhas, para, na 

qualidade de Titular e Substituto, respectivamente, fiscalizarem, pelo tempo de sua vigência, o contrato abaixo especificado e seus 

respectivos termos aditivos: 

 
 

Nº 

Contrato 
Empresa CNPJ 

179/2016 
ACROPOLE COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 

ME 
11.233.325/0001-30 

 

III – REVOGAR Portaria nº 87/2020 - DG/PAAS/RE/IFRN; 

IV – DETERMINAR que a Portaria entre em vigor na data de sua publicação. 

 

 
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

 

 

 



 

 

 



Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

CAMPUS AVANÇADO PARELHAS 

PORTARIA Nº 109/2020 - DG/PAAS/RE/IFRN 

30 de junho de 2020 

 

 

 
 

O DIRETOR PRO TEMPORE DO CAMPUS AVANÇADO PARELHAS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições delegadas por meio da Portaria nº 

679/2020-RE/IFRN, de 23 de abril de 2020, publicada no Diário Oficial da União de 24 de abril de 2020, e 

 

 
CONSIDERANDO o que consta no Processo n.º 23035.001007.2020-07 de 30/04/2020, 

CONSIDERANDO o que consta no PARECER Nº 217/2020 - CIS/PCCTAE/RE/IFRN, 

 

 
RESOLVE: 

 

 
AUTORIZAR, com efeitos a partir de 15/05/2020, a incorporação do Incentivo à Qualificação no percentual  de  50%  ao  

vencimento da servidora Flávia Jamille de Figueiredo Paes Barretto, Matrícula Siape nº. 1999156, ocupante do cargo de Técnico      

em Assuntos Educacionais, pertencente ao Quadro Permanente deste Instituto Federal, lotado neste Campus Avançado, de acordo  

com os artigos 11 e 12 da Lei nº. 11.091, de 12 de janeiro de 2005, e com o Decreto nº. 5.824, de 29 de junho de 2006, com a nova 

redação dada pelas Leis nº. 11.784, de 22 de setembro de 2008, publicada no Diário Oficial da União (D.O.U.) em 23 de setembro     

de 2008 e nº. 12.772, de 28 de dezembro de 2012, publicada no D.O.U. em 31 de dezembro de 2012, tendo em vista a apresentação 

Ata de conclusão do curso de pós-graduação stricto sensu em Nutrição - Área de concentração Ciências dos alimentos e demais 

documentos necessários, oferecido pela Universidade Federal do Pernambuco - UFPE. 

 

 
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

 

 

 



Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

CAMPUS AVANÇADO PARELHAS 

PORTARIA Nº 110/2020 - DG/PAAS/RE/IFRN 

30 de junho de 2020 

 

 

 
 

O DIRETOR PRO TEMPORE DO CAMPUS AVANÇADO PARELHAS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições delegadas por meio da Portaria nº 

679/2020-RE/IFRN, de 23 de abril de 2020, publicada no Diário Oficial da União de 24 de abril de 2020, e 

 

 
CONSIDERANDO o que consta no Processo n.º 23035.001113.2020-82 de 02/06/2020, 

CONSIDERANDO o que consta no PARECER Nº 234/2020 - CIS/PCCTAE/RE/IFRN, 

 

 
RESOLVE: 

 

 
CONCEDER PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL, com efeitos a partir de 01/08/2020, do 

posicionamento no Nível de Capacitação III para o posicionamento no Nível de Capacitação IV, do Nível de Classificação “E”, a 

servidora Ana Paula Cardoso Silva Eugenio, Siape n°. 1016139, ocupante do cargo de Técnico em Assuntos Educacionais,  

pertencente ao Quadro Permanente desta Instituição, lotada neste Campus Avançado, de acordo com o que consta nos §§ 1º e 3º do  

art. 10 e no Anexo III da Lei nº. 11.091/2005, alterado pelo Anexo XI da Lei nº. 11.233/2005; no Anexo C do Ofício Circular nº.    

006/ 2005/ MEC/SE/ SAA/CGGP, de 30/03/2005; na Nota Técnica nº. 004/2005/CGGP/SAA/ MEC, de 09/06/05; e, ainda, com    

base no Decreto nº. 5.824/2006, tendo em vista a apresentação dos seguintes certificados de  conclusão  de  cursos:  Curso  de 

Extensão Aprendizagem Significativa, com carga horário de 30h, Comunicação Escrita, com carga horária de  40h,  Lingua  

Portuguesa sem Complicações, com carga horário de 20h, Curso de Extensão Personalização do Ensino a partir de Metodologia 

Ativas, com carga horária de 40h, Curso de Extensão Psicologia da Aprendizagem, com carga horária de 40h, e carga horária 

excedente de 15h. 

 

 
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

 

 

 

 
 



Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

CAMPUS AVANÇADO PARELHAS 

PORTARIA Nº 111/2020 - DG/PAAS/RE/IFRN 

30 de junho de 2020 

 

 

 
 

O DIRETOR PRO TEMPORE DO CAMPUS AVANÇADO PARELHAS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições delegadas por meio da Portaria nº 

679/2020-RE/IFRN, de 23 de abril de 2020, publicada no Diário Oficial da União de 24 de abril de 2020, e 

 

 
CONSIDERANDO o que consta no Processo n.º 23035.001267.2020-74 de 30/06/2020, 

RESOLVE: 

I - DESIGNAR os representantes abaixo relacionados para compor a Comissão Própria de Avaliação - CPA do Campus Avançado 

Parelhas do IFRN: 
 

Representação Servidor Matrícula/CPF Membro 

 

 

 

 
Corpo Docente 

Diego Martin Bravo 1159602 Titular 

Rafael Castro de Souza 1806350 Titular 

Adriano Robson Nogueira 

de Lucena 
1284923 Suplente 

Rafael Peixoto de Moraes 

Pereira 
2112382 Suplente 

 

Corpo Técnico- 

Administrativo 

Cleilton Carlos Dantas da 

Silva 
2043872 Titular 

Suzérica Helena de Moura 

Mafra 
1366288 Suplente 

 

Equipe Técnico 

Pedagógica 

Flavia Jamille de 

Figueiredo Paes Barretto 
1999156 Titular 

Ana Paula Cardoso Silva 

Eugenio 
1016139 Suplente 

 
 

Corpo Discente 

Maurício de Azevedo Neto 20191214010019 Titular 

Lourinaldo Gomes 

Cordeiro 
20171214010022 Suplente 

 

 

 

 
Sociedade Civil 

Marlete França de Azevêdo 460.670.354-72 Titular 

Ada Lúcia Sirila Pereira 

Barbosa Costa 
991.318.621-87 Titular 

José da Noite de Medeiros 200.138.334-72 Suplente 

Keila Lidiane Souza 024.649.734-32 Suplente 

 
 

II- REVOGAR a Portaria nº 31/2019-DG/PAAS/RE/IFRN, de 05/04/2019; 

III – DETERMINAR que esta Portaria entre em vigor na data de sua Publicação. 

 

 
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 



 

 

 
Documento assinado eletronicamente por: 

• Ramon Viana de Sousa, DIRETOR - CD0003 - DG/PAAS, em 30/06/2020 11:08:19. 

 
 

Este documento foi emitido pelo SUAP em 30/06/2020. Para comprovar sua autenticidade, fa§a a leitura do QRCode ao lado ou acesse 
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forne§a os dados abaixo: 

 

Cédigo Verificador: 213404 
Cédigo de Autentica§âo: 58e9fd1d2f 

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 



 

 

 

BOLETIM 
DE 

SERVIÇOS 
 

 

 

06/2020 
 

 

 

 
Rua Dr. Mauro Duarte, S/N, José Clóvis | Parelhas/RN | CEP: 59.360-000 | CNPJ:10.877.412/0001-68 Código INEP: 24086479 

  



 

 

 
 
 
 
 
 
 
 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Jair Messias Bolsonaro 

MINISTRO DA EDUCAÇÃO 
Abraham Weintraub 

SECRETARIA EXECUTIVA DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
Antonio Paulo Vogel 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
Ariosto Antunes Culau 

REITOR PRO TEMPORE DO IFRN 
Josué de Oliveira Moreira 

PRÓ-REITORIA DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO 
INSTITUCIONAL 

Marcos Antonio de Oliveira 
PRÓ-REITORIA DE ENSINO 

José Ribeiro de Souza FilhFlávio Urbano da Silva 
PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Raquel Priscyla da Silva Costa 
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E INOVAÇÃO 

Samuel Rodrigues Gomes Junior 
PRÓ-REITORIA DE EXTENSÃO 

Bruno Lustosa de Moura 
DIRETORIA DE GESTÃO DE ATIVIDADES ESTUDANTIS 

Odisseria Carla Pires Gaspareto  
DIRETORIA DE GESTÃO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

Charles Cesar Magno Freitas  
DIRETORIA DE LICITAÇÕES 
Júlio César Carneiro Camilo 

DIRETORIA DE ENGENHARIA E INFRAESTRUTURA 
Nilton Ribeiro Pereira Bomfim  



 

 

 
 
 
 
 
 
 
 

ADMINISTRAÇÃO DO CAMPUS AVANÇADO PARELHAS DO IFRN 
 

DIREÇÃO-GERAL 
Ramon Viana de Sousa 
CHEFIA DE GABINETE 

Victor Carvalho de Assis  
ASSESSORIA DE ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR 

Cleilton Carlos Dantas da Silva 
ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

Julio Cesar de Sousa Macedo 
ASSESSORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 
Francisca Betânia do Nascimento Alves 

ASSESSORIA DE ASSISTÊNCIA ESTUDANTIL 
Karina Cavalcante de Oliveira 

COORDENAÇÃO DE EXTENSÃO, PESQUISA E INOVAÇÃO 
Izabelle Virgínia Lopes de Paiva  

DIRETORIA ACADÊMICA 
Daniel dos Santos Costa 

ASSESSORIA DE APOIO AOS LABORAÓRIOS 
Hélio Guedes de Carvalho Júnior 

SECRETARIA ACADÊMICA 
Francisco Féliz do Nascimento 

ASSESSORIA DO CURSO TÉCNICO EM INFORMÁTICA 
Galba Falcão Aragão 

ASSESSORIA DO CURSO TÉCNICO EM MINERAÇÃO 
Robson Rafael de Oliveira 

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO 
Fabrício Azavedo do Nascimento 

COORDENAÇÃO DE SERVIÇOS GERAIS E MANUTENÇÃO 
Glaudson Espinola Azevedo de Medeiros 

COORDENAÇÃO DE FINANÇAS, MATERIAL E PATRIMÔNIO 
Marcos Antônio Teixeira de Araújo Júnior 

 
 
  



 

 

 

 

 

DIÁRIAS E 
PASSAGENS 

 

 

 

 

Não houveram viagens no mês de junho de 2020. 

  



 

 

 
 
 

Licenças / 
Afastamentos 

  



 

 

 

 

 

 

 

SERVIDOR MATRICULA 
DATA 
INICIO 

DATA 
TERMINO 

AFASTAMENTO 

Luiz Fernando Dias Filho  3154982 20/01/2020 19/01/2024 
0061 - Afas. no País (Com Ônus) 
Est/Dout/Mestrado - EST 

Ligia Mara Gonzaga  2279070 31/05/2019 30/09/2021 
0061 - Afas. no País (Com Ônus) 
Est/Dout/Mestrado - EST 

Heryzanya Alves Ramalho  1279034 03/02/2020 31/01/2022 
0061 - Afas. no País (Com Ônus) 
Est/Dout/Mestrado - EST 

Viviane da Silva Pinheiro  2307852 03/02/2020 01/06/2022 
0061 - Afas. no País (Com Ônus) 
Est/Dout/Mestrado - EST 

 

 


